
ILMA. SRA. PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE DE SALMOURÃO

Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 7/2019

Com a finalidade de acompanhar a administração municipal, em cumprimento ao

dever de fiscalizar da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 58, XIII),

do Regimento Interno da Câmara, amparado no dever de transparência previsto na Lei Federal

nº  12.527/2011, REQUEIRO a  Vossa  Senhoria,  ouvido  o  plenário,  que  encaminhe  a  está

Câmara, no prazo de quinze (15) dias, os seguintes documentos:

1. Prestação de contas dos eventos realizados pelo Fundo Social de Solidariedade

de Salmourão, com o objetivo de arrecadar recursos para as ações sociais do

município,  acompanhada  das  respectivas  notas  fiscais  de  despesa  e  dos

comprovantes  de  arrecadação  e  aplicação  dos  recursos  arrecadados.  Tudo

referente aos anos de 2017, 2018 e 2019.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Salmourão, 11 de março de 2019.

Leandro de Paula
Vereador 
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